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Seç, Mun. do Ed·:c~ :-io 

EDITAL Nº 001/2023 -SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO DO MUNICÍPIO DE INHUMA-PI. 

ART. 6° INCISO III - LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2023 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CAPACITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO NA PRODUÇÃO AUDIOVISUAL. 

A Prefeitura Municipal de lnhuma-PI, Estado do Piauí, através da Secretaria 
Municipal Cultura e Turismo, toma público que realizará Chamamento Público em 
nível Municipal, regido pela LEI Nº l95, DE 08 DE JULHO DE 2022 - Lei Paulo 
Gustavo, pelo DECRETO FEDERAL Nº l 1.525, DE 11 DE MAIO DE 2023 e pelo 
DECRETO MUNICIPAL Nº 30/2023 Nº 31/2023, com a finalidadede realizar 
Capacitação e Qualificação no Audiovisual como fomento a geração de renda aos 
Agentes Culturais do Município de Inhuma-PI, que visa a realização de ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural as eremado todas decorrentes de 
calamidades públicas ou pandemias. 

1.DOOBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Edital a Contratação de Prestador de Serviços para 
execução de Capacitação, Qualificação e Formação no Audiovisual, nos termos da 
Lei Complementar nº 195/2022, Art.6° inciso m e Decreto Federal Regulamentador nº 
11.525/2023. 

1.2. Entende-se por "iniciativa", o conjunto de ações e atividades relevantes 
desenvolvidas por empresas, microempresa e pequenas empresas do setor 
audiovisual, ou profissional individual comprovando a sua atuação na promoção da 
cultura através do desenvolvimento de videoclipes, roteiro, núcleos criativos, 
produção de curtas, médias e longas-metragens, séries e webséries, telefilmes nos 
gêneros ficção, documentário e animação, cinemas de rua e dentre outras ações 
audivisuais congêneres. 

1.3. A iniciativa de que trata o subitem 1.1 deverá ser apresentada de acordo com os 
"FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (Conforme Anexo I (PROJETO), que constitui 
o plano de trabalho e detalhamento das ações desenvolvidas e anexadas as devidas 
documentação descritas abaixo: 
a) Currículo do proponente, especificando os projetos já realizados anteriormente e 
quais os impactos sociais, informando o órgão para qual o mesmo desenvolveu as 
seguintes ações, para possíveis confirmações; 
b) Documentos pessoais do proponente CNPJ, CERTIDÃO FEDERAL, 
CERTIDÃO MUNICIPAL, CERTIDÃO TRABALHISTA, CERTIDÃO FISCAL 
E TRIBUTÁRIA, CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA, Atestado de Competência 
Técnica Emitido Por Pessoa Física ou Jurídica de direito público ou privado, que 
comprovem a atuação do proponente com objeto do projeto, assim como os 

documentos dos sócios e dirigentes (se Pessoa Jurídica); 
c) Mini currículo dos integrantes que executarão o projeto; 
d) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação 
do mérito cultural do projeto. 

Todo o contendo para o processo de inscrição, como formulários e anexos estarão 
disponibilizado de forma presencial no prédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo de Inhuma-PI, na Rua Acelino Almeida, 120 - Bairro: Centro • CEP: 
64535-000, devendo o proponente seguir o padrão de projeto já aplicado no 
documento e se atentar ao anexo que utilizará de acordo com sua atividade cultural 
desenvolvida. 

1.3. A Inscrição é gratuita e podem inscrever propostas de execução, pessoas 
jurídicas com ou sem fins lucrativos ( ex: empresa, empresa de pequeno porte, 
Microempreendedor Individual), Coletivo / Grupo sem CNPJ representado por 
pessoa tisica e pessoas jurídicas sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, 
Cooperativa, etc). 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1. Os recursos necessários para o desenvolvimento desta ação são provenientes 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Inhuma-PI, com o aporte 
financeiro de R$ 9.119,17 (nove mil cento e dezenove reais e dezessete centavos). 

2.2. As despesas decorrentes da realização deste objeto estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município (LEI Nº 
864/2023): 

EM PROJETO 
/ATIVIDADECO AÇÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS AO 
NSOLIDADONO SETORCUL TURAL-LEIFEDERALNº195/2022 
ORÇAMENTO (LEIPAULOGUSTAVO) 

Dotação Descrição 
Fontede 

Valor 
Recurso 

CAPACITAÇÃO, 

339039 
FORMAÇÃO 

715/716 R$ 9.119,17 
EQUALIFICAÇÃO 

NO 
AUDIOVISUAL 

3. DO APOIO FINANCEIRO APRODUÇÕES DE AUDIOVISUAL 

3.1. Serão pagos emparcela única, para apoio financeiro: 
I - a produções audiovisuais, de forma exclusiva ou em complemento a 
outras formas de financiamento, inclusive aquelas originárias de recursos 
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